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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.465
Refere-se ao Ticket Alimentação.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são con-feridas por Lei:

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.874, de 15 
de dezembro de 2005 e suas alterações.

Considerando que, uma vez estabelecido o referido 
benefício através de Lei, a qual encon-tra-se em vigor e 
exige seu pleno cumprimento.

DECRETA:

Art.1º - Fica majorado para R$ 415,00 (quatrocentos 
e quinze reais) o valor do Ticket Alimentação, fixado pelo 
Decreto nº 3.401, de 07 de fevereiro de 2003.

Art.2º - As despesas de que trata o presente Decreto, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 30 de julho de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Extrato

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2018 - PROCESSO Nº 
070/2018 D.A.-D.C.L.

OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de 
Software para Tratamento de Registro de Ponto que atenda a 
Portaria n° 1.510/2009 do MTE, procedendo com a migração 
dos dados constantes no Software Kairos, instalação/
implantação e treinamento para utilização do software de 
tratamento de ponto nos Departamentos desta Prefeitura.

Empresa Credenciada: DIMEP COMERCIO E 
ASSISTENCIA TECNICA LTDA.

Considerando o critério de julgamento fixado no 
Edital, qual seja, Menor Preço Global, adjudica a empresa 
vencedora: DIMEP COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA 
LTDA, o objeto do Edital, com valor total de R$ 23.229,60 
(vinte e três mil, duzentos e vinte e nove reais e sessenta 
centavos).

Cópia da Ata à disposição dos interessados na Divisão 
de Compras e Licitação e no site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol, 31 de julho de 2018.

Marcus Vinicius Viola Vettoretti

Pregoeiro
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